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Reaju sta, a partir de lQ de julho de 

1993, os vencimentos e salários dos 

servidores da Prefeitura Municipal 

de São José dos Campos e dá providê~ 

cia s a respeito. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - são acrescidos em 20% (vinte por cento ) 
os vencimentos e salá r ios dos servidores da Prefeitura Municipal de São José 
pos, a partir de lQ de julho de 1993. 

dos Cam 

§ lQ - O acrescimo a que se refere este artigo in

cidirá sobre os vencimentos e salários do mês imediatamente anterior a es se aumento. 

§ 2Q - VETADO 

-ArtQ 2Q - O disposto nesta lei nao se aplica aos 

menores aprendizes, cujo sa l ário m1nimo, para efeito de remunera ção , será o estabeleci
do, em épocas oportunas pelo Governo Federal. 

ArtQ 3Q - O aumento concedido nos termos do artigo 

lQ desta lei é extensivo aos servidores estatutários inati vos da Prefeitura Municipal 

de São José dos Campos. 

ArtQ 4Q - Fi c a o Poder Executi vo autorizado a abri r 

um crédito adicional no valor de Cr$ 375.000.000.000,00 {trezentos e setenta e cinco bi 

lhÕes de cruzeiros) destinado à suplementação das dotações de Pessoal Ci vil - 3lll,Obri 
gaçÕes Patronais - 3113, Sa l ário Fam1 l ia - 3253, Inati vos - 3251, Pensionistas - 3252, 
PASEP - Contribuição para Formação do PatrimÔnio do Ser vi dor PÚblico - 3280, Outras 

Transferências a Pessoas- 3259 , e Estagiários- Remuneração de Serviços Pessoais-3131. 

ArtQ 5Q - O crédito aberto no artigo anterior cor
rerá por conta do excesso de arrecadação já realizada no corrente exerc1cio. 

ArtQ 6Q - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei co r rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente,suplementadas 

por decreto, se necessario. 

ArtQ 7Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, pt·oduzindo, porém seus efeitos a par 

tir de lQ de julho de 1993. / ~~ 
Prefeitura Municipal de São José dos Ca~ de 

julho de 1993. ~~ 

Ãnge I a Moraes G-~da~n in \ ' M 
Prefeita Municipal 



'iYI'C/citura dt! .Sr7o ]ode doú C ampoJ 

Et~iado dt! .Sr1o 1>aulo 

cont. da lei nQ 4426/93 - fls. 02. 

julho de 1993. 

LIVRO N"' FLS. N9 

Prefeitura dos Campos, 29 de 

Secretária de Administração 

Registrada na Divisão de Forma li zação e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e nove dias do mês de ju lho do ano de mil no
vecentos e noventa e três . 

DFO/Li ra 

~'---~ 

~nato Jún i 
Di visão de Formalização e Atos 
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